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EMENTA: REMESSA NECESSÃRIA CONHECIDA DE OFÃCIO - APELAÃÃES CÃVEIS - DANO MORAL E
MATERIAL - PRELIMINAR DE INÃPCIA DA INICIAL - REJEIÃÃO - MÃRITO - AGRESSÃO A ALUNO POR OUTRO
MENOR DENTRO DE ESCOLA MUNICIPAL - PERDA DA VISÃO NO OLHO ESQUERDO - DEVER ESPECÃFICO
DE GUARDA E CUIDADO DO ENTE MUNICIPAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA - DANO E NEXO DE
CAUSALIDADE DEMONSTRADOS - DEVER DE INDENIZAR -RECURSO DO MUNICÃPIO - MULTA POR
LITIGÃNCIA DE MÃ-FÃ - DESCABIMENTO - RECURSO DO AUTOR - MAJORAÃÃO DAS INDENIZAÃÃES -
CABIMENTO - PEDIDO DE PAGAMENTO DA PENSÃO MENSAL EM PARCELA ÃNICA - DESCABIMENTO -
CONSECTÃRIOS LEGAIS - ALTERAÃÃO DE OFÃCIO - SENTENÃA PARCIALMENTE REFORMADA EM REMESSA
NECESSÃRIA - PRIMEIRA APELAÃÃO DESPROVIDA - SEGUNDA APELAÃÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
1 - Verificado que a petiÃ§Ã£o inicial atende a todos os requisitos constantes do art. 319 do CÃ³digo de Processo
Civil, afasta-se o fundamento de inÃ©pcia da inicial.
2 - Comprovado que a perda da visÃ£o do olho esquerdo pelo aluno foi devida Ã  omissÃ£o dos agentes pÃºblicos na
escola municipal, que nÃ£o observaram o dever de cuidado em relaÃ§Ã£o aos estudantes, resta configurada a
responsabilidade civil objetiva do MunicÃ­pio.
3 - O comprometimento da manifestaÃ§Ã£o da subjetividade do menor em razÃ£o do acidente caracteriza os danos
morais a serem indenizados.
4 - Para a aplicaÃ§Ã£o de multa por litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ© Ã© necessÃ¡rio perquirir se o litÃ­gio instaurado Ã©
infundado, temerÃ¡rio ou protelatÃ³rio, o que nÃ£o restou comprovado nos autos.
5 - O valor da indenizaÃ§Ã£o por danos morais deve ser fixado em observÃ¢ncia Ã  capacidade financeira dos rÃ©us,
bem como ao sofrimento experimentado pela vÃ­tima, pelo que cabÃ­vel a majoraÃ§Ã£o na espÃ©cie.
6 - Ã vista da limitaÃ§Ã£o permanente da capacidade laborativa da vÃ­tima, deve ser concedida a pensÃ£o mensal
no valor de meio salÃ¡rio-mÃ­nimo.
7 - NÃ£o Ã© absoluto o direito da vÃ­tima de receber o valor equivalente ao pensionamento mensal em parcela
Ãºnica, na forma do art. 950, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo Civil, devendo ser interpretado em observÃ¢ncia Ã s
particularidades do caso concreto.
8 - Ã de rigor a alteraÃ§Ã£o da sentenÃ§a para adequar os consectÃ¡rios legais da condenaÃ§Ã£o da Fazenda
PÃºblica Ã  tese fixada pelo col. Superior Tribunal de JustiÃ§a na apreciaÃ§Ã£o do Tema Repetitivo nÂº 905. ApÃ³s a
vigÃªncia da EC nÂº 113/21, deve-se aplicar a Taxa Selic.
9 - SentenÃ§a parcialmente reformada em remessa necessÃ¡ria. Recurso do MunicÃ­pio desprovido. Recurso do
autor parcialmente provido.
APELAÃÃO CÃVEL NÂº 1.0000.22.294822-6/001 - COMARCA DE CORAÃÃO DE JESUS - 1Âº APELANTE:
MUNICIPIO DE CORACAO DE JESUS - 2Âº APELANTE: M.W.J.R. - APELADO(A)(S): MUNICIPIO DE CORACAO
DE JESUS, M.W.J.R.

A C Ã R D Ã O

      Vistos etc., acorda, em Turma, a 6Âª CÃMARA CÃVEL do Tribunal de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, em, EM REMESSA NECESSÃRIA CONHECIDA DE OFÃCIO, REFORMAR
PARCIALMENTE A SENTENÃA, PREJUDICADA A PRIMEIRA APELAÃÃO E DAR PARCIAL PROVIMENTO Ã
SEGUNDA.

DESA. SANDRA FONSECA
RELATORA

DESA. SANDRA FONSECA (RELATORA)

V O T O
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      Trata-se de apelaÃ§Ãµes interpostas pelo MUNICÃPIO DE CORAÃÃO DE JESUS e por M.W.J.R. em face da r.
sentenÃ§a (doc. nÂº 38) que, nos autos da aÃ§Ã£o de dano moral e material ajuizada em desfavor do ente pÃºblico e
de D.A.P, julgou parcialmente procedentes os pedidos iniciais para condenar os requeridos ao pagamento de
indenizaÃ§Ã£o por danos morais no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser corrigido monetariamente pelo IPCA-
E desde a data do arbitramento e acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mÃªs desde o evento danoso,
de acordo com os Ã­ndices divulgados pela Corregedoria-Geral de JustiÃ§a do Estado de Minas Gerais; bem como
determinar o pagamento de danos materiais na forma de pensionamento vitalÃ­cio no importe de 10% (dez por cento)
do salÃ¡rio-mÃ­nimo, desde a data em que o autor completou 14 (quatorze) anos.
      Ainda, condenou os requeridos ao pagamento de custas processuais e honorÃ¡rios advocatÃ­cios fixados em 10%
(dez por cento) do valor da condenaÃ§Ã£o, consistente no valor da indenizaÃ§Ã£o por danos morais acrescida da
quantia equivalente 12 (doze) parcelas do pensionamento devido, reconhecida a isenÃ§Ã£o do ente pÃºblico em
relaÃ§Ã£o Ã s custas.
      Irresignado, o MUNICÃPIO DE CORAÃÃO DE JESUS interpÃ´s a primeira apelaÃ§Ã£o (doc. nÂº 42),
sustentando, em sÃ­ntese, que nÃ£o restou demonstrada a omissÃ£o dos agentes pÃºblicos municipais, haja vista
que o acidente objeto da lide ocorreu de maneira acidental durante o intervalo dos estudantes, tendo sido a vÃ­tima
socorrida de imediato, devendo ser reconhecida a culpa exclusiva da vÃ­tima.
      Destaca que o Boletim de OcorrÃªncia acostado aos autos nÃ£o enseja a presunÃ§Ã£o de veracidade dos fatos
narrados.
      Pelo princÃ­pio da eventualidade, pugna pelo reconhecimento de culpa concorrente, na medida em que todas as
partes contribuÃ­ram para a ocorrÃªncia do dano.
      Deduz que o menor recebeu assistÃªncia mÃ©dica custeada pelo Poder PÃºblico, devendo ser afastada a
condenaÃ§Ã£o Ã  indenizaÃ§Ã£o por danos materiais.
      Aduz a litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ© do requerente, devendo ser condenado ao pagamento da multa respectiva, eis que
nÃ£o comprovou a culpa da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica e manipulou os fatos apresentados.
      ContrarrazÃµes pelo desprovimento do recurso (doc. nÂº 44).
      Inconformado, o autor interpÃ´s a segunda apelaÃ§Ã£o (doc. nÂº 45), afirmando, em sÃ­ntese, que o valor da
indenizaÃ§Ã£o a tÃ­tulo de dano moral deve ser majorado para o importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e de
danos materiais ao percentual de 30% (trinta por cento) do salÃ¡rio-mÃ­nimo, em atenÃ§Ã£o Ã s circunstÃ¢ncias
fÃ¡ticas da espÃ©cie.
      ContrarrazÃµes pelo desprovimento do recurso (doc. nÂº 48).
      Parecer da d. Procuradoria-Geral de JustiÃ§a se manifestando pela desnecessidade de intervenÃ§Ã£o no feito
(doc. nÂº 50).
      ConheÃ§o dos recursos, porquanto presentes os pressupostos subjetivos e objetivos de sua admissibilidade.
      Por se tratar de sentenÃ§a ilÃ­quida proferida em face da Fazenda PÃºblica, conheÃ§o da remessa necessÃ¡ria,
de ofÃ­cio.

      I - REMESSA NECESSÃRIA
      I.1 - DA PRELIMINAR DE INÃPCIA DA INICIAL
      O ente municipal requerido suscita preliminar de inÃ©pcia da petiÃ§Ã£o inicial, ao argumento de que o autor nÃ£o
fez prova do dano sofrido e da responsabilidade atribuÃ­da aos rÃ©us.
      A esse respeito, dispÃµe o CÃ³digo de Processo Civil:
Art. 319. A petiÃ§Ã£o inicial indicarÃ¡:
I - o juÃ­zo a que Ã© dirigida;
II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existÃªncia de uniÃ£o estÃ¡vel, a profissÃ£o, o nÃºmero de inscriÃ§Ã£o
no Cadastro de Pessoas FÃ­sicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa JurÃ­dica, o endereÃ§o eletrÃ´nico, o
domicÃ­lio e a residÃªncia do autor e do rÃ©u;
III - o fato e os fundamentos jurÃ­dicos do pedido;
IV - o pedido com as suas especificaÃ§Ãµes;
V - o valor da causa;
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados;
VII - a opÃ§Ã£o do autor pela realizaÃ§Ã£o ou nÃ£o de audiÃªncia de conciliaÃ§Ã£o ou de mediaÃ§Ã£o.
Â§ 1Âº Caso nÃ£o disponha das informaÃ§Ãµes previstas no inciso II, poderÃ¡ o autor, na petiÃ§Ã£o inicial, requerer
ao juiz diligÃªncias necessÃ¡rias a sua obtenÃ§Ã£o.
(...)

      Da leitura dos dispositivos supra, nÃ£o se verifica que a peÃ§a exordial deve ser acompanhada de todos os
documentos que comprovam o direito requerido, haja vista que cabe Ã s partes se desincumbir do Ã´nus probatÃ³rio
ao longo da instruÃ§Ã£o processual.
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      Dessa forma, tendo sido atendidos os requisitos para a propositura da petiÃ§Ã£o inicial, que descreve o pedido e
a causa de pedir do requerente e foi acompanhada de documentaÃ§Ã£o hÃ¡bil a instruir o pleito, sem acarretar em
prejuÃ­zo Ã  defesa dos rÃ©us, afasta-se o fundamento de inÃ©pcia.
      Assim, REJEITO a preliminar e passo Ã  anÃ¡lise do mÃ©rito.

      I.2 - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO MUNICÃPIO
      A questÃ£o a ser dirimida nos autos se refere Ã  possibilidade de se condenar o MunicÃ­pio de CoraÃ§Ã£o de
Jesus e o menor D.A.P. ao pagamento de indenizaÃ§Ã£o por danos morais e materiais ao autor em razÃ£o de
acidente que resultou na perda da visÃ£o do olho esquerdo do requerente.
      Ab initio, no que se refere Ã  responsabilidade civil do menor D.A.P, verifica-se que foram aplicados os efeitos da
revelia, haja vista a ausÃªncia de manifestaÃ§Ã£o do requerido apÃ³s a efetiva citaÃ§Ã£o (doc. nÂº 04, fl. 11).
      Compulsando os autos, verifica-se que, em 11/07/2013, o segundo rÃ©u desferiu um golpe com um pedaÃ§o de
madeira contra o autor enquanto brincavam nas dependÃªncias da Escola Municipal CAIC, que ambos frequentavam,
de modo que, em que pese ter sido levado para atendimento mÃ©dico de imediato, o requerente sofreu danos
permanentes na sua visÃ£o.
      A esse respeito, a ConstituiÃ§Ã£o da RepÃºblica preceitua, em relaÃ§Ã£o Ã  responsabilidade civil das pessoas
jurÃ­dicas de direito pÃºblico:
Art. 37. A administraÃ§Ã£o pÃºblica direta e indireta de qualquer dos Poderes da UniÃ£o, dos Estados, do Distrito
Federal e dos MunicÃ­pios obedecerÃ¡ aos princÃ­pios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiÃªncia e, tambÃ©m, ao seguinte:
(...)
Â§ 6Âº As pessoas jurÃ­dicas de direito pÃºblico e as de direito privado prestadoras de serviÃ§os pÃºblicos
responderÃ£o pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de
regresso contra o responsÃ¡vel nos casos de dolo ou culpa.

      Diante disso, em se tratando da responsabilidade objetiva do ente municipal, a sua caracterizaÃ§Ã£o estÃ¡
condicionada Ã  demonstraÃ§Ã£o no caso concreto do ato ilÃ­cito, do dano sofrido e do nexo de causalidade entre
ambos.
      Nesse sentido, a responsabilidade do MunicÃ­pio decorre ainda do dever de guarda em relaÃ§Ã£o aos
estudantes da escola municipal, uma vez que o comprometimento da integridade fÃ­sica do aluno que se encontra
sob os cuidados dos agentes educacionais enseja a respectiva responsabilizaÃ§Ã£o estatal.
      Ã o que se extrai do Estatuto da CrianÃ§a e do Adolescente:
Art. 4Âº Ã dever da famÃ­lia, da comunidade, da sociedade em geral e do poder pÃºblico assegurar, com absoluta
prioridade, a efetivaÃ§Ã£o dos direitos referentes Ã  vida, Ã  saÃºde, Ã  alimentaÃ§Ã£o, Ã  educaÃ§Ã£o, ao esporte,
ao lazer, Ã  profissionalizaÃ§Ã£o, Ã  cultura, Ã  dignidade, ao respeito, Ã  liberdade e Ã  convivÃªncia familiar e
comunitÃ¡ria.
(...)
Art. 5Âº Nenhuma crianÃ§a ou adolescente serÃ¡ objeto de qualquer forma de negligÃªncia, discriminaÃ§Ã£o,
exploraÃ§Ã£o, violÃªncia, crueldade e opressÃ£o, punido na forma da lei qualquer atentado, por aÃ§Ã£o ou
omissÃ£o, aos seus direitos fundamentais.

      Sendo assim, ao gerir a educaÃ§Ã£o bÃ¡sica, a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica Municipal deve tomar as medidas
possÃ­veis para resguardar a integridade fÃ­sica dos infantes.
      Dessa forma, a garantia de responsabilizaÃ§Ã£o civil objetiva decorre do dever de cuidado em relaÃ§Ã£o aos
alunos, nÃ£o havendo que se perquirir acerca da presenÃ§a do elemento subjetivo.
      A propÃ³sito, leciona MarÃ§al Justen Filho:
(...) casos de ilÃ­cito omissivo prÃ³prio sÃ£o equiparÃ¡veis aos atos comissivos, para efeito de responsabilidade civil
do Estado. Assim, se uma norma estabelecer que Ã© obrigatÃ³rio o agente pÃºblico praticar certa aÃ§Ã£o, a
omissÃ£o configura atuaÃ§Ã£o ilÃ­cita e gera a presunÃ§Ã£o de formaÃ§Ã£o defeituosa da vontade (MarÃ§al Justen
Filho. Curso de Direito Administrativo. 3Âª ed. SÃ£o Paulo: Saraiva, 2008, p. 956).

      No caso dos autos, observa-se que a lesÃ£o sofrida pelo autor foi instrumentalizada por um pedaÃ§o de madeira
que foi utilizado para desferir um golpe contra o menor pelo seu colega de escola. LÃª-se do Boletim de OcorrÃªncia
acostado aos autos (doc. nÂº 02, fl. 27):

      Ã vista disso, a presenÃ§a do objeto potencialmente danoso em local de acesso dos estudantes da escola
municipal configura violaÃ§Ã£o ao dever de cuidado do Poder PÃºblico, bem como a insuficiÃªncia de supervisÃ£o
pelos agentes educacionais, permitindo com que a brincadeira entre os menores escalasse
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ao ponto da lesÃ£o.
      A propÃ³sito, ressalta-se que o ente pÃºblico nÃ£o demonstrou a observÃ¢ncia do dever de cuidado, tampouco
apresentou elementos aptos a estabelecer a culpa exclusiva da vÃ­tima de modo a afastar as declaraÃ§Ãµes contidas
no Boletim de OcorrÃªncia alhures.
      Assim, resta caracterizado o ato ilÃ­cito omissivo na conduta do MunicÃ­pio requerido.
      No que se refere ao dano moral, observa-se que o laudo pericial produzido nos autos concluiu (doc. nÂº 12):

      Nesse sentido, restou comprovado o prejuÃ­zo sofrido pelo autor, que teve a sua visÃ£o do olho esquerdo
permanentemente comprometida.
      Ã que se verifica a lesividade da situaÃ§Ã£o para atingir a manifestaÃ§Ã£o da subjetividade do menor, que teve a
sua integridade fÃ­sica afetada de forma relevante pelo acidente, sendo esse um dos elementos inerentes Ã 
manifestaÃ§Ã£o da personalidade nas relaÃ§Ãµes existenciais, mÃ¡xime a se considerar a restriÃ§Ã£o da
capacidade para o exercÃ­cio de atividades profissionais.
      A propÃ³sito, Ã© o entendimento desta col. 6Âª CÃ¢mara CÃ­vel, em feito de minha relatoria:
EMENTA: AÃÃO DE INDENIZAÃÃO - APELAÃÃES - RESPONSABILIDADE CIVIL DO PODER PÃBLICO -
ACIDENTE DE ALUNO EM ESCOLA MUNICIPAL - QUEDA EM VERGALHÃO DE FERRO EXPOSTO NO PÃTIO DA
ESCOLA - LESÃO NO INTESTINO GROSSO DA CRIANÃA - DEVER ESPECÃFICO DE GUARDA E CUIDADO DO
ENTE MUNICIPAL - INTEGRIDADE FÃSICA - RESPONSABLIDADE OBJETIVA - DANO E NEXO DE
CAUSALIDADE DEMONSTRADOS - DEVER DE INDENIZAR DO ENTE MUNICIPAL - AUSÃNCIA DE
RESPONSABILIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS - UTILIZAÃÃO DO ESPAÃO FÃSICO D PROPRIEDADE
DO ESTADO, PELO ENTE MUNICIPAL - DEVER DE MANUTENÃÃO DO MUNICÃPIO PREVISTO EM CONVÃNIO -
AUSÃNCIA DE RESPONSABILIDADE DO ESTADO DE MINAS GERAIS - QUESTÃO RELATIVA AO MÃRITO -
IMPROCEDÃNCIA DO PEDIDO, EM RELAÃÃO AO ENTE ESTADUAL - DANO MORAL E ESTÃTICO -
DEMONSTRAÃÃO- QUANTUM INDENIZATÃRIO - CIRCUNSTÃNCIAS GRAVES EM QUE OCORREU O ACIDENTE
- DANO AO MENOR - RAZOABILIDADE DO VALOR ARBITRADO - MANUTENÃÃO - ÃNDICES DE CORREÃÃO
MONETÃRIA E JUROS - IPCAE E ÃNDICE DA CADERNETA DE POUPANÃA - JURISPRUDÃNCIA DO COL.
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - SEGUNDA APELAÃÃO PARCIALMENTE PROVIDA - PRIMEIRA APELAÃÃO
NEGADA (...).
3- Demonstrado que os danos sofridos pelo aluno foram devidos Ã  omissÃ£o dos agentes pÃºblicos municipais,
lotados na escola, que nÃ£o observaram o dever de cuidado que lhe era imposta, seja pela vigilÃ¢ncia dos alunos,
seja evitando potenciais situaÃ§Ãµes de risco (...).
5- Os danos morais e estÃ©ticos advÃ©m da lesividade da situaÃ§Ã£o para atingir a manifestaÃ§Ã£o da
subjetividade do ser humano, no caso uma crianÃ§a no tempo dos fatos, que teve sua integridade fÃ­sica, um dos
elementos inerentes Ã  manifestaÃ§Ã£o da personalidade nas relaÃ§Ãµes existenciais, afetada de forma relevante
pelo acidente noticiado, em razÃ£o da dor e humilhaÃ§Ã£o sofrida, da necessidade de cirurgia e do uso da bolsa de
colostomia, sem contar as cicatrizes que lhe acompanharÃ£o (...) (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0241.13.005543-
7/001, Relator(a): Des.(a) Sandra Fonseca , 6Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 09/06/2020, publicaÃ§Ã£o da
sÃºmula em 19/06/2020).

      Isso posto, deve ser confirmada a r. sentenÃ§a que condenou o MunicÃ­pio de CoraÃ§Ã£o de Jesus ao
pagamento de indenizaÃ§Ã£o por dano moral, eis que configurado o ato ilÃ­cito do rÃ©u, o dano moral do autor e o
nexo de causalidade entre ambos.
      O MunicÃ­pio de CoraÃ§Ã£o de Jesus requer a aplicaÃ§Ã£o da multa por litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ© em desfavor da
parte autora.
      DispÃµe o CÃ³digo de Processo Civil:
Art. 80. Considera-se litigante de mÃ¡-fÃ© aquele que:
I - deduzir pretensÃ£o ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso;
II - alterar a verdade dos fatos;
III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal;
IV - opuser resistÃªncia injustificada ao andamento do processo;
V - proceder de modo temerÃ¡rio em qualquer incidente ou ato do processo;
VI - provocar incidente manifestamente infundado;
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatÃ³rio.

      Nessa linha, nÃ£o se vislumbra a conduta dolosa da parte, que se limitou a exercer o seu direito de recorrer ao
Poder JudiciÃ¡rio para fazer valer a sua pretensÃ£o, direito que lhe Ã© constitucionalmente garantido, nÃ£o havendo
qualquer elemento que indique que o litÃ­gio instaurado seja dotado de intuito
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protelatÃ³rio, nem que visou Ã  obtenÃ§Ã£o dos intentos estabelecidos no dispositivo supra.
      Nesse raciocÃ­nio, nÃ£o se extrai do processado a inequÃ­voca demonstraÃ§Ã£o de ato doloso cometido pela
parte e capaz de causar dano Ã  parte contrÃ¡ria, tampouco a manipulaÃ§Ã£o dos fatos apresentados, pelo que
incabÃ­vel a condenaÃ§Ã£o por litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ©.
      Por fim, no que se refere aos consectÃ¡rios legais, ressalta-se que se trata de matÃ©ria de ordem pÃºblica,
cabendo a alteraÃ§Ã£o de ofÃ­cio em qualquer grau de jurisdiÃ§Ã£o e momento processual.
      Diante disso, em observÃ¢ncia Ã  tese fixada pelo col. Superior Tribunal de JustiÃ§a na apreciaÃ§Ã£o do Tema
Repetitivo nÂº 905, deve ser parcialmente reformada a r. sentenÃ§a para determinar a incidÃªncia de juros de mora
segundo o Ã­ndice de remuneraÃ§Ã£o da caderneta de poupanÃ§a sobre o valor da condenaÃ§Ã£o a tÃ­tulo de
danos morais, bem como determinar que o valor da indenizaÃ§Ã£o por danos materiais seja corrigido
monetariamente desde a data do evento danoso, e acrescido de juros de mora pelo Ã­ndice de remuneraÃ§Ã£o da
caderneta de poupanÃ§a a partir do vencimento de cada prestaÃ§Ã£o (AgInt no AREsp n. 1.510.104/RJ, relator
Ministro Raul AraÃºjo, Quarta Turma, julgado em 19/11/2019, DJe de 12/12/2019).
      AcresÃ§a-se que deve ser determinada a correÃ§Ã£o monetÃ¡ria e a incidÃªncia de juros de mora pelo Ã­ndice
da taxa Selic, acumulada mensalmente, a incidir uma Ãºnica vez a partir de 09/12/2021, data da publicaÃ§Ã£o da
Emenda Constitucional nÂº 113/21.

      II - RECURSO DO AUTOR: do quantum indenizatÃ³rio
      II.1 - DO VALOR DA INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS
      No que se refere ao valor da indenizaÃ§Ã£o, para fixaÃ§Ã£o do dano moral, hÃ¡ que se observar as condiÃ§Ãµes
financeiras dos requeridos; as condiÃ§Ãµes econÃ´micas daquele que pleiteia a indenizaÃ§Ã£o que, na hipÃ³tese,
era menor impÃºbere; e as circunstÃ¢ncias em que os fatos ocorreram, atentando-se, ainda, para que a
indenizaÃ§Ã£o nÃ£o seja exorbitante ou irrisÃ³ria, bem como para o seu carÃ¡ter didÃ¡tico.
      Nesse sentido, Caio MÃ¡rio da Silva Pereira leciona:
(...) quando se cuida de reparar o dano moral, o fulcro do conceito ressarcitÃ³rio acha-se deslocado para a
convergÃªncia de duas forÃ§as: 'carÃ¡ter punitivo' para que o causador do dano, pelo fato da condenaÃ§Ã£o, se veja
castigado pela ofensa que praticou; e o 'carÃ¡ter compensatÃ³rio' para a vÃ­tima, que receberÃ¡ uma soma que lhe
proporcione prazeres como contrapartida do mal sofrido (PEREIRA, Caio MÃ¡rio da Silva, in Responsabilidade Civil,
8Âª ed., Ed. Forense, p. 97).

      In casu, deve-se levar em conta o sofrimento experimentado pelo requerente, que perdeu a visÃ£o de um olho,
bem como se atentar Ã  capacidade financeira do MunicÃ­pio de CoraÃ§Ã£o de Jesus, que possui populaÃ§Ã£o
estimada de 26.620 (vinte e seis mil seiscentas e vinte) pessoas, segundo dados do Instituto Brasileiro de Geografia e
EstatÃ­stica (https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mg/coracao-de-jesus/panorama).
      Diante disso, cabÃ­vel a majoraÃ§Ã£o dos danos morais para o importe de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), em
conformidade com o entendimento adotado por este eg. Tribunal de JustiÃ§a em casos sÃ­miles:
EMENTA: REEXAME NECESSÃRIO - INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - CRIANÃA - ACIDENTE
QUE CULMINOU NA PERDA DA VISÃO DE OLHO - DEVER DE PROTEÃÃO - PREVISÃO - ESCOLA ESTADUAL -
ACIDENTE - GRADE DA ESCOLA DEFEITUOSA - NEGLIGÃNCIA DO ENTE PÃBLICO - DANOS MORAL E
MATERIAL COMPROVADOS - ÃNDICE DE CORREÃÃO MONETÃRIA - IPCA-E - HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS
- OBSERVÃNCIA DO 85, Â§9Âº, DO CPC - SENTENÃA REFORMADA EM PARTE (...). 4. Os valores fixados a
tÃ­tulo de dano moral e material mostram-se adequados, considerando a consequÃªncia gravosa da lesÃ£o sofrida
pelo autor e as demais circunstÃ¢ncias do caso concreto (...) (TJMG -  Remessa NecessÃ¡ria-Cv  1.0713.17.003562-
8/001, Relator(a): Des.(a) AfrÃ¢nio Vilela , 2Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 12/07/2022, publicaÃ§Ã£o da
sÃºmula em 13/07/2022) (destaquei).

EMENTA: REMESSA NECESSÃRIA E RECURSO VOLUNTÃRIO - AÃÃO DE INDENIZAÃÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS - ACIDENTE SOFRIDO POR MENOR EM ESCOLA ESTADUAL - RESPONSABILIDADE
SUBJETIVA DO ESTADO - CULPA DEMONSTRADA - INOBSERVÃNCIA DO DEVER DE CUIDADO - DANOS
MATERIAIS COMPROVADOS - DANOS MORAIS CONFIGURADOS - 'QUANTUM' - REDUÃÃO - RAZOABILIDADE
E PROPORCIONALIDADE - CONSECTÃRIOS LEGAIS - HONORÃRIOS ADVOCATÃCIOS - SENTENÃA
PARCIALMENTE REFORMADA (...). O valor relativo Ã  condenaÃ§Ã£o por danos morais deve ser fixado de acordo
com critÃ©rios e parÃ¢metros que visem diminuir a dor sofrida pela vÃ­tima, devendo, ainda, apresentar um carÃ¡ter
punitivo e coercitivo em relaÃ§Ã£o ao causador do dano, cujo 'quantum' deve significar um desestÃ­mulo Ã 
reincidÃªncia, porÃ©m dentro dos critÃ©rios de razoabilidade e observadas as peculiaridades do caso concreto (...)
(TJMG -  Ap CÃ­vel/Rem NecessÃ¡ria  1.0611.06.018540-6/001, Relator(a): Des.(a) Ãngela de Lourdes Rodrigues ,
8Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 06/07/2017, publicaÃ§Ã£o da sÃºmula em 28/07/2017).
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      Assim, deve ser reformada parcialmente a r. sentenÃ§a para majorar o valor fixado a tÃ­tulo de indenizaÃ§Ã£o
por danos morais.

      II.2 - DA INDENIZAÃÃO POR DANOS MATERIAIS
      Noutro giro, o autor requer a indenizaÃ§Ã£o por danos materiais, consistente em pensionamento mensal.
      Nesse sentido, o col. Superior Tribunal de JustiÃ§a adota o entendimento sedimentado de que Ã© cabÃ­vel a
concessÃ£o da verba mensal vitalÃ­cia nos casos em que demonstrada a perda da capacidade laborativa. Leia-se:
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÃÃO. INDENIZAÃÃO
POR DANO MATERIAL. ACIDENTES. DESPROVIMENTO DO AGRAVO INTERNO. MANUTENÃÃO DA DECISÃO
RECORRIDA. INCIDÃNCIA DA SÃMULA N. 7/STJ (...).
V - AlÃ©m disso, relativamente Ã  controvÃ©rsia envolvendo o cabimento e limites da condenaÃ§Ã£o ao
pensionamento mensal, verifica-se que o acÃ³rdÃ£o recorrido julgou a questÃ£o de acordo com o arcabouÃ§o fÃ¡tico
dos autos e conforme jurisprudÃªncia desta Corte, segundo a qual a pensÃ£o deve ser arbitrada com base na
remuneraÃ§Ã£o percebida pela vÃ­tima Ã  Ã©poca dos fatos, e, quando nÃ£o houver comprovaÃ§Ã£o da atividade
laboral, serÃ¡ fixada com base no salÃ¡rio mÃ­nimo (EREsp n. 1521713/DF, relator Ministro NapoleÃ£o Nunes Maia
Filho, Corte Especial, julgado em 26/5/2020, DJe 28/5/2020)  (...) (AgInt no AREsp n. 2.101.230/SC, relator Ministro
Francisco FalcÃ£o, Segunda Turma, julgado em 9/11/2022, DJe de 11/11/2022) (destaquei).

      Dessa forma, deve ser assegurado Ã  vÃ­tima o recebimento de valor vinculado ao salÃ¡rio-mÃ­nimo, tendo em
vista o comprometimento da capacidade de obter subsistÃªncia em decorrÃªncia do dano sofrido.
      Na vertente hipÃ³tese, o laudo pericial atestou que a capacidade laborativa do menor foi permanentemente
limitada, devendo ser confirmada a condenaÃ§Ã£o dos rÃ©us ao pensionamento.
      Quanto ao quantum indenizatÃ³rio, deve ser majorado ao montante de 50% (cinquenta por cento) do salÃ¡rio-
mÃ­nimo, levando-se em conta as circunstÃ¢ncias do caso concreto, que envolve MunicÃ­pio de capacidade diminuta
e no qual a perÃ­cia atestou que a lamentÃ¡vel incapacidade permanente do apelante Ã© parcial, possibilitando o
exercÃ­cio de atividades que nÃ£o exigem a percepÃ§Ã£o de profundidade, conforme se verifica (doc. nÂº 12):

      Assim Ã© o entendimento do col. Tribunal de JustiÃ§a do Estado do Rio Grande do Sul em caso sÃ­mile ao dos
autos:
APELAÃÃO CÃVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÃÃO DE INDENIZAÃÃO POR DANOS MORAIS, ESTÃTICOS,
MATERIAIS E LUCROS CESSANTES. ACIDENTE EM CURSO DE FORMAÃÃO DE VIGILANTES. PERDA DA
VISÃO DO OLHO DIREITO. RelaÃ§Ã£o de consumo, cuja responsabilidade da fornecedora do curso de formaÃ§Ã£o
Ã© objetiva, na forma do art. 12 do CDC. Excludente da responsabilidade, pela culpa exclusiva da vÃ­tima, nÃ£o
demonstrada. Responsabilidade do rÃ©u pelo acidente ocorrido, que resultou na lesÃ£o do olho direito da autora.
ObrigaÃ§Ã£o do rÃ©u de custear eventuais despesas futuras por tratamentos da lesÃ£o. Perda irreversÃ­vel da
visÃ£o do olho direito da demandante, com reduÃ§Ã£o da capacidade funcional em relaÃ§Ã£o Ã  visÃ£o binocular
normal, acarretando prestaÃ§Ã£o mensal no valor equivalente a 50% do salÃ¡rio mÃ­nimo, a partir do evento danoso,
com termo final no momento em que completados trinta anos de serviÃ§o pela autora. IndenizaÃ§Ã£o por dano moral
no valor de R$ 40.000,00 (mantido), com correÃ§Ã£o monetÃ¡ria pelo IGP-M a contar da sentenÃ§a e juros de mora
de 1% a partir da citaÃ§Ã£o. APELAÃÃES DESPROVIDAS (ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel, NÂº 70073180820, DÃ©cima
CÃ¢mara CÃ­vel, Tribunal de JustiÃ§a do RS, Relator: Catarina Rita Krieger Martins, Julgado em: 25-05-2017)
(destaquei).

      Ainda, em que pese o apelante tenha recebido assistÃªncia mÃ©dica do Sistema Ãnico de SaÃºde apÃ³s o
acidente em questÃ£o, afasta-se o fundamento de minoraÃ§Ã£o da indenizaÃ§Ã£o, tendo em vista que a verba ora
pleiteada nÃ£o visa a ressarcir as despesas mÃ©dicas do apelante, e sim compensar as dificuldades do menor para
se inserir no mercado de trabalho que lhe acompanharÃ£o ao longo de sua vida.
      Lado outro, o requerente pugna pelo pagamento da indenizaÃ§Ã£o por danos materiais em parcela Ãºnica, de
acordo com o disposto no CÃ³digo Civil, in verbis:
Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido nÃ£o possa exercer o seu ofÃ­cio ou profissÃ£o, ou se lhe
diminua a capacidade de trabalho, a indenizaÃ§Ã£o, alÃ©m das despesas do tratamento e lucros cessantes atÃ© ao
fim da convalescenÃ§a, incluirÃ¡ pensÃ£o correspondente Ã  importÃ¢ncia do
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trabalho para que se inabilitou, ou da depreciaÃ§Ã£o que ele sofreu.
ParÃ¡grafo Ãºnico. O prejudicado, se preferir, poderÃ¡ exigir que a indenizaÃ§Ã£o seja arbitrada e paga de uma sÃ³
vez.

      Ocorre que a faculdade conferida Ã  vÃ­tima na forma do dispositivo legal supramencionado nÃ£o deve ser
interpretada de forma absoluta, devendo ser aplicada pelo juÃ­zo em observÃ¢ncia Ã s particularidades do caso
concreto.
      A propÃ³sito, orienta o col. Superior Tribunal de JustiÃ§a:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - AÃÃO CONDENATÃRIA - DECISÃO
MONOCRÃTICA QUE CONHECEU DO AGRAVO PARA DAR PROVIMENTO AO APELO EXTREMO DA PARTE
ADVERSA. INSURGÃNCIA RECURSAL DA AUTORA.
1. A jurisprudÃªncia deste Tribunal Superior firmou-se no sentido de que a regra prevista no artigo 950, parÃ¡grafo
Ãºnico, do CÃ³digo Civil, que permite o pagamento da pensÃ£o mensal de uma sÃ³ vez, nÃ£o deve ser interpretada
como direito absoluto da parte, possibilitando ao julgador avaliar, em cada caso, a conveniÃªncia de sua aplicaÃ§Ã£o,
a fim de evitar, de um lado, que a satisfaÃ§Ã£o do crÃ©dito do beneficiÃ¡rio fique ameaÃ§ada e, de outro, que haja
risco de o devedor ser levado Ã  ruÃ­na. Precedentes.
1.1. "O pagamento da pensÃ£o em parcela Ãºnica, nos termos do art. 950, parÃ¡grafo Ãºnico, do CÃ³digo Civil, Ã©
incompatÃ­vel com a vitaliciedade. SÃºmula nÂº 83/STJ."
(AgInt no REsp 1.601.214/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 16.04.2019) (...) (AgInt
no AREsp n. 1.243.487/PR, relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, julgado em 8/10/2019, DJe de 4/12/2019).

      Da mesma forma tem decidido este eg. Tribunal de JustiÃ§a:
EMENTA: APELAÃÃO CÃVEL - ACIDENTE DE TRÃNSITO - MORTE DA VÃTIMA - NULIDADE ABSOLUTA -
INOCORRÃNCIA - NULIDADE ALGIBEIRA - IMPUGNAÃÃO GRATUIDADE JUDICIÃRIA -RESPONSABILIDADE
EXTRACONTRATUAL - DANO MORAL -PENSIONAMENTO MENSAL - PEDIDO DE RECEBIMENTO DAS
PARCELAS VINCENDAS EM PARCELA ÃNICA - NÃO CABIMENTO - TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA E
DA CORREÃÃO MONETÃRIA - JUROS COMPOSTOS COM BASE NA SÃMULA NÂº 186 DO STJ- NÃO
CABIMENTO - DENUNCIAÃÃO DA LIDE - ÃNUS DE SUCUMBÃNCIA DA LIDE SECUNDÃRIA - AUSÃNCIA DE
PRETENSÃO RESISTIDA - EXCLUSÃO - CONDENAÃÃO DA SEGURADORA - SÃMULA 402 STJ (...).
8. NÃ£o Ã© cabÃ­vel o recebimento, em parcela Ãºnica, do valor corresponde Ã s parcelas vincendas da pensÃ£o
mensal quando a parte rÃ© nÃ£o apresenta condiÃ§Ãµes financeiras para o cumprimento imediato dessa
obrigaÃ§Ã£o, sob pena de ser excessivamente onerado (...) (TJMG -  ApelaÃ§Ã£o CÃ­vel  1.0480.08.119609-3/002,
Relator(a): Des.(a) Leonardo de Faria Beraldo , 9Âª CÃMARA CÃVEL, julgamento em 30/08/2022, publicaÃ§Ã£o da
sÃºmula em 01/09/2022).

      Dessa forma, sendo certo que o ente pÃºblico requerido se trata de MunicÃ­pio com populaÃ§Ã£o pequena e que
as pensÃµes vitalÃ­cias de meio salÃ¡rio-mÃ­nimo totalizam valor de elevada monta, bem como se evitando o
enriquecimento ilÃ­cito da parte autora em caso de falecimento precoce da vÃ­tima, deve ser confirmada a
condenaÃ§Ã£o Ã  indenizaÃ§Ã£o na forma de prestaÃ§Ãµes mensais.

      CONCLUSÃO
      Com estes fundamentos, EM REMESSA NECESSÃRIA CONHECIDA DE OFÃCIO, REFORMO PARCIALMENTE
A R. SENTENÃA para determinar que o valor da condenaÃ§Ã£o a tÃ­tulo de danos morais seja acrescido de juros de
mora segundo o Ã­ndice de remuneraÃ§Ã£o da caderneta de poupanÃ§a, e que o valor da indenizaÃ§Ã£o por danos
materiais seja corrigido monetariamente desde a data do evento danoso, com a incidÃªncia de juros de mora pelo
Ã­ndice de remuneraÃ§Ã£o da caderneta de poupanÃ§a a partir do vencimento de cada prestaÃ§Ã£o, bem como
que, a partir de 09/12/2021 atÃ© o efetivo pagamento, nos termos da EC 113/2021, incida a taxa Selic, acumulada
mensalmente, uma Ãºnica vez; PREJUDICADO O PRIMEIRO RECURSO VOLUNTÃRIO E DOU PARCIAL
PROVIMENTO Ã SEGUNDA para majorar a indenizaÃ§Ã£o por danos morais para o importe de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais) e a indenizaÃ§Ã£o por danos materiais na forma de pensÃ£o mensal para o valor de 50% (cinquenta por
cento) do salÃ¡rio-mÃ­nimo.
      Custas e honorÃ¡rios pelos requeridos, observada a isenÃ§Ã£o do ente pÃºblico em relaÃ§Ã£o Ã s custas.
      Ã como voto.

JD. CONVOCADO RENAN CHAVES CARREIRA MACHADO - De acordo com o(a) Relator(a).
DES. EDILSON OLÃMPIO FERNANDES - De acordo com o(a) Relator(a).
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              SÃMULA: "EM REMESSA NECESSÃRIA CONHECIDA DE OFÃCIO, REFORMARAM PARCIALMENTE A
SENTENÃA, PREJUDICADA A PRIMEIRA APELAÃÃO E DERAM PARCIAL PROVIMENTO Ã SEGUNDA."
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